
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

UNIDADE DE PROJETOS E CONVÊNIOS 
 

 

Justificativa para Utilização de Orçamento com Cotação de Preços Locais 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece diretrizes para a realização de licitações e contratos 

administrativos, buscando garantir transparência, eficiência e economicidade nas 

contratações públicas. O artigo 23 da referida lei determina que o valor estimado da 

contratação deve ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerando 

preços constantes de bancos de dados públicos e as peculiaridades do local de execução 

do objeto. 

Diante dessa exigência, a opção pela cotação de preços locais em detrimento dos insumos 

do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) se 

justifica pelos seguintes fatores: 

1. Adequação à Realidade do Mercado Local: Os preços praticados no mercado 

local podem diferir significativamente dos valores tabelados pelo SINAPI, devido 

a fatores como logística, disponibilidade de materiais e mão de obra, além de 

variações regionais nos custos operacionais. 

2. Maior Precisão na Estimativa de Custos: A pesquisa direta com fornecedores 

locais permite uma estimativa mais precisa dos custos reais da contratação, 

evitando distorções que poderiam comprometer a viabilidade econômica do 

projeto. 

3. Atendimento às Exigências da Lei 14.133/2021: A legislação prevê que a 

pesquisa de preços pode ser realizada por meio de consulta a bancos de dados 

públicos, contratações similares feitas pela Administração Pública e pesquisa 

direta com fornecedores, desde que devidamente justificada. Dessa forma, a 

cotação de preços locais atende aos requisitos legais e contribui para uma 

contratação mais eficiente. 

Portanto, a adoção da cotação de preços locais como referência para a elaboração do 

orçamento estimativo está alinhada com os princípios da nova Lei de Licitações, 

garantindo maior precisão, transparência e economicidade no processo de contratação. 

 

Santa Vitória do Palmar, 30 de maio de 2025. 
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